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PROJETO DD LET I,P os5/2o22

Inlciatlvd.: Poder Executlto Mu níclpal

Assun to: a I*l Mu ol n" 2.86 oo7.

JURÍD ICO

O presente Projeto de Lei' de autoria do Chefe do Poder Executivo' tem por

Íinalidade a revogaçáo da Lei Municip al n 2.g6g l2oo7, que "dispõe sobre o garantia

dos seruidores púbticos municipais d pteuençdo dos nscos decorrentes do traballa e à

promoção da saúd-e, e homologa laudo técnico'"

Segundo a mensagem, "o presente Ptojeto se justtfica anÍe as implementoções

Ete vem oarrendo pora orgãos piblías referente ao e'Soclol* A partir de 1" de janeiro

de 2023, o Município tt'a ã"áít"a"' * togenoos de Segarança' Medicina e Saúde do

Traballador, ContempUnào a 4o Fase do Programa do Gouerno Federal' tais exigêncios

são cotlsoantes com as Normas Regulamentares /NRs]' as qtais sdo disp'osições

complementares da Seqtranço e t'fr:di"ino do Traballa' Con'sistem em obigações'

direitosaseremcumprido"-Oo"*O"'odoresetrabalhadorescomoobjetiuoagarantir
trabalho seg1fio e sadio, p'áueninilo a oconência de doença's e acidentes de trabatho' É

de obrigatoríedade documentos que aualiardo as condições do ambiente do trabalho' no

qtal determínardo se o trabalhador estard ou ndo no exercício de atguma atiuidade

consíderada ínsalubre ou t*po"to o ríscos das attuidodes cottsideradas peigosas no

desempenho de suas attuidades laboratoiais!

E, que "referente a aposentadoria especial' temos como obrigatoiedade o LTCAT -

Laudo Técnico das Conaiçíís-ã. À*i."r" áe Trabalho, tendo como ba-se as IVR- 
''I' 

NR -6'

NR-7, NR-15, NR-16 e Decreto Federal 3048/ 1999'"

E ainda, que 'o laudo qte o Município utiliza para pogomento do adicional

insolubrídade desde o ano de 2OO7' ndo atend'e a's eigência's do e-Soaal' já que nao foi

elaborado com basenas NRs - Normos Regulam'entares uigentes' Atêm de qte' o laudo em

agor no município nao "on"to 
todas as atiuidades qte lwje ndo sdo desenuoluidas pela

Administraçdo, ja que sobreueio o Plano de Corgos " Solairot instiütído peta Lei Municipal

n" 2.72Ç/2oo8, Eje reuogou, ittstituiu e pa.ssou arguns cargos à exüyeao. e ao quadro

suplemerLtar, ou seia, sdi mudanças que ndo p*"á'o pelo criuo do laudo lamologado

peta teí Municipal no 2'869/ 2007'"
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Por derradeiro , que "dentro d.esse contexto, considerando que as oientações para
pagamento do adicional de b*alubridade serão as NRs que poderdo sofrer alterações
constantes, não subsiste mais a possibilida.de dos laudos serem aprouados por lei
municipal, justamente porque seria necessdrio aprouar umo lei cada uez que houuesse
alteraçdo nas NRs ou lotação dos seruidores, tomando inuiáuel suas aplicações imediatas,"

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com relação à redaçâo, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposiçáo encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislaüva.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da
Constituição Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa
consubstarciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art.28, inciso I, da
Constituição do Estado do EspÍrito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § l', ll, "b" e "c"
da Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal,
estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no aÍt. 56,
parágrafo único, incisos "II" e "III", in uerbis:

Do ponto de vista da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se como

pertinente, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a revogaçáo da
referida Lei Municipal n" 2.a69 /2OO7, por náo mais atender as norÍnas de legais e

infraconstitucionais que regem a espécie.

"Art. 56. (...)

Parágrafo Único - Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disPonham
sobro.'
t - (...)

tt - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seÍviços públicos e

pe ssoal da ad m i n istração ;
lll - servidores p(tblicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos'
estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 47;"
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Dessa forma, tratando-se apenas de providência para melhor adequação e
organizaçáo do ordenamento jurÍdico municipal, é de se concluir que matéria
encontra-se revestida de regularidade e guarda compatibilidade material com a
Constituição Federa-l.

Pelo exposto, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

E o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 13 de dezembro de 2021.
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